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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00004586.989.20-4
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE

ILHA SOLTEIRA - IPREM-ISA (CNPJ
59.761.494/0001-70)

INTERESSADO(A): LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES
(CPF ***.000.398-**)

ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do Exercício de 2020
EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: UR-15

 

Diante da documentação encaminhada pela origem e inserida no
evento 76, considero suprida a ausência de laudo de vistoria do Corpo de
Bombeiros detectada inicialmente, e por isto determino o arquivamento dos
autos, nos termos da sentença, dando por cumprida a determinação contida no
item 01 da sentença.

Publique-se.

Ao arquivo.

CA, 20 de Março de 2023.
 

 

SAMY WURMAN
AUDITOR
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